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MENSAGEM nº 09/2024 - DE 08 DE MAIO DE 2024 
Encaminha Projeto de Lei nº09/2024 e dá outras 
providências. 

Senhor Presidente, 

Cumprindo formalidades legais, apraz-nos 
encaminhar por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação dessa 
Augusta Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei nº 09, de nossa autoria, que 
dispõem sobre: 

Projeto de Lei nº 09/2024 - Autoriza o Poder 
Executivo a proceder no Setor da Contabilidade da Prefeitura Municipal a 
abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 400.000,00 
(Quatrocentos mil reais), destinados à execução de Convênio para 
Fornecimento de uma Pá Carregadeira, financiado com Recurso Estadual do 
Convenio nº 102524/2022, distribuídos nas seguintes dotações. 

Fica autorizado também, a abertura de Credito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 68.666,66, a título de contra partida 
por conta de Recursos do Município, também para aquisição da Pá 
Carregadeira, objeto do Convenio Estadual 102 524/2022. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a V assa 
Excelência e demais Vereadores nossos protestos de elevada estima e apreço. 

A 

Sua Excelência o Senhor 
Marcos Rogerio Jacobs 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Guataporanga
NESTA.


